	[image: image1.png]



	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



Ofício: n.º GAB/SJ – 181/2014
Assunto: Encaminha Projeto de Lei 

Araxá, 08 de dezembro de 2014.

 


Exmo. Senhor Presidente,

 


Encaminhamos em anexo, Projeto de Lei que altera a alíquota municipal para o recolhimento do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN – incidente sobre os serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade de segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de concessão ou permissão ou em normas oficiais. 

 


A alteração visa adequar a alíquota atualmente aplicada àquelas cobradas pelos municípios da região, atendendo ao pleito formulado pela empresa concessionária que operará a concessão das rodovias que cruzam nosso território municipal, para permitir a correta composição de custos da operação dos serviços de pedágio naquelas vias.
 


Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o Projeto de Lei em tele, haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

 


Atenciosamente.

ARACELY DE PAULA

Prefeito Municipal de Araxá

Ilmo. Sr.

MIGUEL ALVES FERREIRA JÚNIOR

D. D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá 

Nesta 

Projeto de Lei N.º 273/2014.

Altera a alíquota do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN – incidente sobre serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade de segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência, atos de concessão ou de permissão ou em normas oficiais e dá outras providências.
 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica alterado o item 22.01 do Anexo à Lei Municipal 4.316, de 26 de dezembro de 2003, passando a vigorar com a seguinte redação:

	22.01
	Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade de segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de concessão ou permissão ou em normas oficiais. 
	5%


 


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, valendo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2015. 
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ARACELY DE PAULA

Prefeito Municipal de Araxá
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